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RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO

GERALDO MUGAYAR/ CARLOS E. A. ABRAHAO

/
/ 12 /

RELATÓRIO: Cuidam os presentes autos de pedido de reconsideração de

despacho que fixou os índices máximos para a ia. semestralidade de

1987.

APRECIAÇÃO: Nas justificativas apresentadas pelo^ requerente não se

verifica a existencia.de fatos novos, capazes de justificar o ree-

xame da matéria,'no seu mérito,

CONCLtJSAOEm facs do exposto, opino pelo Indeferimento do pedido de

reconsideração interposto pelo requerente, ficando, consequentemente,

mantidos os valores já fixados por este colegiado para o l9 semestre

de 1987. $e aceita a presente Indicação , deve ser encaminhada"EX OJ-

FICIO" ao CFE. -CEKE/CEE em -06/12/88

a) GE MUGAYAR

Relator

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
í • \ CONSELHO ESTADUAL DE' EDUCAÇÃO aprova, por u

* w
nanimidade, a presente Indicação, nos teriríos do Voto do Relator.

Or Conselheiro Francisco Aparecido Cordão abste
\e de votar.

Sala "Carlos Pasquale" em 14 de dezembro de

1988

a)Cons. Jorge Nagle

Presidente


